
Árt. 1~ - Fica inclufdo no Calendário'
Oficial deste Município',dia 22. de setembro, como,
sendo o Dia do ENCONTROREGIONAL DE FOLIA D~, I
REIS.

LEI N~ 839, DE 28 DE SETEMBRODE 1984.
"Estabelece o dia 22 de setembro,Dia do EnconJro
Regiónalde FoI ia de Reis".
A Ci'lMARAMUNI C IPAL'OE NOVA I GUAÇU,POR SEUS REPRE
SENTANTESLÉGAIS DECRETAE EU SANCIONOA SEGUIN~
TE LEI:

Art. 2~ - A presente Lei entrará em vi- .
gor· na data de' sua pub I i cação. .

Art. 3?' - Revogam-se as disposições em
contrário". .'.-~ ~--_:--~.,;~------~- ---=---------------


